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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Á  
Município de Santo Antônio das Missões-RS. 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 050/2025 

 

A empresa Fábrica das Bandeiras Indústria Comércio de Confecções Serviços e Acessórios  

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.884.221/0001-20, IE: 10.34.785.07 localizada na Rua do 

Pasto Quadra 8 Chác. 35 Jardim Bela Vista Ap. de Goiânia - GO   CEP: 74920-802, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) Helia Sena Ferreira Rabelo, portador 

da Carteira de Identidade nº 392.5051, CPF sob o nº 972.429.341-68, DECLARA sob as penas 

da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe que: 

 

• Inexistência de Empregados Menores 

Em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, NÃO POSSUINDO, AINDA, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

• Cumprimento aos Requisitos de Habilitação 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital e seus anexos. 

 

• Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos 

Temos pleno conhecimento ao referido Edital e seus Anexos, bem como, recebimento de todos 

os documentos e informações necessárias, as quais possibilitaram a correta elaboração da 

respectiva proposta comercial, declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições 

estabelecidas no referido Edital e anexos. 

 

• Inexistência de Fato Impeditivo 

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar quaisquer ocorrências posteriores. 
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• Idoneidade para Licitar 

Esta empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, 

bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 

habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e idoneidade econômico financeira. 

 

• Elaboração Independente de Proposta 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou 

qualquer pessoa;  

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente 

certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das 

propostas e; 

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

Inexistência de Penalidade 

Que não foram aplicadas as seguintes sanções, cujos efeitos ainda vigorem: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal, Estadual ou Federal; 

 

b) impedimento de licitar e contratar imposta por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Municipal, Estadual ou Federal; 

 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Municipal, Estadual ou Federal; 

 

Inexistência de Vínculo Familiar 

Não constam em nossos quadros societários servidores ou administradores que mantenham 

vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança do órgão licitante, 

atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente 

superior, em cumprimento ao Acórdão Nº 409/2015 – TCU - Plenário. 

 

 

• Impedimentos da lei 8.213/1991 



Não se enquadra às exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a existência em seus 

quadros de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas portadoras de 

deficiência habilitada, haja vista não possuir nenhum colaborador nos seus quadros de 

funcionários. Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e do art. 5º da Constituição Federal; 

 

 

 

Impedimentos da lei 13.300/2016 

Não se enquadra às exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a existência em seus 

quadros de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pessoas portadoras de 

deficiência habilitada, haja vista não possuir nenhum colaborador nos seus quadros de 

funcionários. 

 

Declaração de ME ou EPP 

 

(X) Microempresa/ME, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 

4/12/2006; Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

Aparecida de Goiânia – GO  05/06/2025 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________  

                                                     (Assinatura Representante Legal) 
Fábrica das Bandeiras Indústria Comércio de Confecções Serviços e Acessórios EIRELI-
ME CNPJ: 04.884.221/0001-20 
Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato:                                                                    

Nome completo: Helia Sena Ferreira Rabelo   CPF: 972.429.341-68 RG: 392.5051 SPTC -

GO   
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